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48) Como é o direito à preservação das culturas indígenas,  
        quilombolas e ribeirinhas ?

Preservar as culturas indígenas é proteger  a dimensão coletiva dos 
modos de vida que são compartilhados na comunidade. Neste sentido, 
quando falamos em preservação de culturas indígenas, também quilombolas 
e ribeirinhas, é importante  reconhecer nestas culturas a capacidade de 
reprodução de formas e experiências de vida que são  transmitidas pelo seu 
valor de uso social. 

De acordo com o artigo 2º do Decreto 4887/2003, são considerados 
remanescentes das comunidades dos quilombos os grupos étnico-raciais, 
segundo critérios de auto-atribuição, com trajetória histórica própria, 
dotados de relações territoriais específi cas, com presunção de ancestralidade 
negra relacionada com a resistência à opressão histórica sofrida.

49)  O que é o direito ao meio ambiente equilibrado?
A Constituição afirma que todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado e que o dever de defendê-lo e preservá-lo é 
obrigação dos poderes públicos e também de cada um de nós. Este é um 
direito fundamental, ligado ao direito à vida, pois a poluição e a destruição 
dos recursos naturais têm como efeitos as alterações climáticas (que resultam 
em tragédias), a falta de água potável, a falta de saúde, o desenvolvimento de 
doenças e a ausência de condições básicas para uma vida digna.

50)  Como se preserva o meio ambiente? 
A manutenção da vegetação ao redor das nascentes e dos rios mantém 

a água para os seres humanos, os animais e a agricultura. A preservação das 
dunas e de sua vegetação impede que o movimento das marés destrua as 
praias. A conservação dos manguezais alimenta os seres humanos de peixes, 
siris e caranguejos, ao mesmo tempo em que impede que a orla seja atingida 
por inundações.

51)  Todas as pessoas têm direito à saúde?
Todos os brasileiros possuem esse direito. Isto inclui direito a vacinas, 

consultas médicas, remédios, tratamentos e cuidados para todas as 
pessoas e doenças. Tudo deve ser  oferecido gratuitamente, pois as pessoas 
contribuem ao pagar seus impostos. O atendimento deve ser oferecido pelas 
unidades do  Sistema Único de Saúde (SUS),  que é da responsabilidade 
solidária dos municípios, dos estados e do Governo Federal, isto é, a União.
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52) Quais direitos humanos o preso perde com a condenação?
O preso condenado não perde nenhum direito humano. Alguns direitos 

são suspensos ou restringidos  durante o tempo de recolhimento na prisão, 
dependendo do regime de execução da pena (fechado, semi-aberto ou 
aberto). Ao ser condenado, o preso fi ca suspenso do seu  direito de ir e vir e 
a condenação criminal defi nitiva suspende os direitos políticos, que é  o direito 
de votar e ser votado. 

53)  Que direitos humanos permanecem com 
         o preso condenado?

O preso tem direito à vida, à incolumidade física e moral, à saúde, à 
alimentação adequada, ao trabalho, à educação, à assistência jurídica, ou 
seja, todos os demais direitos humanos fundamentais permanecem durante 
o cumprimento da pena. A dignidade, fundamento dos direitos humanos, 
permanece intacta. 

54) Quais direitos humanos permanecem com o preso provisório 
        (aquele que ainda aguarda o julgamento defi nitivo, portanto, 
        não foi condenado)?
O preso provisório tem os mesmos direitos do preso condenado, além 
do direito de ser alocado em local separado dos presos condenados. O 
preso provisório tem preservados os direitos políticos, mas nem sempre 
pode votar, já que só alguns estados inserem urnas em locais de detenção.

55)  A família do preso também tem direitos restringidos ?
Não. Os membros  familiares não devem ter seus direitos 

restringidos, pois a pena não pode passar da pessoa que cometeu o 
crime. Porém, em caso de visitas ao presídio, o familiar ou amigo deve 
respeitar as normas internas da administração do estabelecimento.

56)  O que deve fazer o preso se ele tiver sido 
         condenado injustamente?

Toda condenação injusta viola o direito  fundamental de liberdade e a 
dignidade do ser humano. Sentindo-se injustiçado, o preso deve procurar 
um advogado ou, não podendo pagar, um defensor público, para que 
um desses profi ssionais possa examinar seu processo e verifi car 
a possibilidade de propositura de revisão criminal ou  
impetração de habeas corpus.
a possibilidade de propositura de revisão criminal ou  
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57)  O que deve fazer o preso se já  tiver cumprido toda sua pena 
         e, ainda assim, não tiver sido colocado em liberdade?

Nessa hipótese, o preso deve procurar um advogado, a Defensoria Pública 
ou  a direção do estabelecimento criminal para as providências necessárias 
à soltura, pois é inadmissível que alguém permaneça preso além do tempo 
determinado pelo juiz. A prisão além do tempo previsto gera direito a 
ressarcimento civil.

58)  Em caso de ofensa aos direitos humanos do preso, quais 
órgãos a família pode buscar?

Em caso de ofensa aos direitos do preso, ele ou sua família devem procurar 
um advogado, o Ministério Público (Estadual ou Federal), a Defensoria Pública 
(Estadual ou da União ) ou o Conselho Penitenciário de seu estado.

59)  O preso tem direito à progressão de regime?
Sim, se cumpridas as condições previstas na lei, o preso em regime 

fechado pode progredir para o regime semiaberto e para o aberto. 
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salas 303/304
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Fone: (61) 3105-6001
Fax: (61) 3105-6106
http://pfdc.pgr.mpf.gov.br 

PROCURADORIAS REGIONAIS DOS DIREITOS DO CIDADÃO

ACRE/AC 
Fone: (68) 3214-1117 
www.prac.mpf.gov.br 

ALAGOAS/AL 
Fone: (82) 2121-1464 
www.pral.mpf.gov.br 

AMAPÁ/AP
Fone: (96) 3213-7840
www.prap.mpf.gov.br 

AMAZONAS/AM 
Fone: (92)2129-4700
www.pram.mpf.gov.br 

BAHIA/BA 
Fone: (71) 3617-2502 
www.prba.mpf.gov.br 
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CEARÁ/CE 
Fone: (85) 3266-7315 
www.prce.mpf.gov.br 

DISTRITO FEDERAL/DF 
Fone: (61) 3313-5486 
www.prdf.mpf.gov.br 

ESPÍRITO SANTO/ES 
Fone: (27) 3211-6524  Ramal: 150
www.pres.mpf.gov.br

GOIÁS/GO
Fone: (62) 3243-5418 
www.prgo.mpf.gov.br 

MARANHÃO/MA 
Fone: (98) 3213-7139 
www.prma.mpf.gov.br 

MATO GROSSO/MT 
Fone: (65) 3612-5000 
www.prmt.mpf.gov.br 

MATO GROSSO DO SUL/MS 
Fone: (67) 3312-7250 
www.prms.mpf.gov.br 

MINAS GERAIS/MG 
Fone: (31) 2123-9048 
www.prmg.mpf.gov.br 

PARÁ/PA 
Fone: (91) 3299-0113
www.prpa.mpf.gov.br 

PARAÍBA/PB 
Fone: (83) 3044-6222 
www.prpb.mpf.gov.br 

PARANÁ/PR 
Fone: (41) 3219-8885 
www.prpr.mpf.gov.br 

PERNAMBUCO/PE 
Fone: (81) 2125-7335 
www.prpe.mpf.gov.br

PIAUÍ/PI
Fone: (86) 2107-5954 
www.prpi.mpf.gov.br 

RIO DE JANEIRO/RJ 
Fone: (21) 2107-9517
www.prrj.mpf.gov.br

RIO GRANDE DO NORTE/RN
Fone: (84) 3232-3914 
www.prrn.mpf.gov.br
RIO GRANDE DO SUL/RS 
Fone: (51) 3584-4300 
www.prrs.mpf.gov.br
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RONDÔNIA/RO 
Fone: (69) 3216-0529 
www.prro.mpf.gov.br

RORAIMA/RR 
Fone: (95) 3623-9642 
www.prrr.mpf.gov.br

SANTA CATARINA/SC
Fone: (48) 2107-2400
www.prsc.mpf.gov.br

SÃO PAULO/SP
Fone: (11) 3269-5095 
www.prsp.mpf.gov.br

SERGIPE/SE
Fone: (79) 3234-3709 
www.prse.mpf.gov.br

TOCANTINS/TO 
Fone: (63) 3219-7200 
www.prto.mpf.gov.br 
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